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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP
Gerado em: segunda-feira, 24/11/2025 12:52:09

Protocolo 001157-058/2024

Dr. Marcelo Mantovanni Beato

1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Instância:  1ª instância Data Entrada:  19/06/2024 14:39:21 Data Instauração:  05/08/2024

Nº único: Processo: Nº Inquérito:

Nº Processo Origem: Comarca:  Guarantã do Norte

Número Protocolizadora:

Código TJ/Apolo: Número Ouvidoria: Protocolo Eletrônico:  Sim

E-mail Interessados: Sigiloso:

Local Atual (Detentor Atual):

1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Evelyn Eduarda D'Agostin Silva)

Resumo:   
Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitora

Classificação Taxonômica

Área:  Cível

Classe:  (910004) Inquérito Civil -> PROCEDIMENTOS DO MP -> EXTRAJUDICIAIS

Assunto:  * (12463) Providência -> Atos Administrativos -> DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

Partes

 

Movimentações

MOVIMENTOS INTERNOS -> Registrado

19/06/2024 14:54:13 Movimento ID: 69854270

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Mylena Santos Garcia)

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

19/06/2024 15:02:33 Movimento ID: 69860486

De:

* Não informado

Representante:
Silvio Dutra da Silva - Rua Itaubas - Centro - Guarantã do 
Norte - MT

* (12463) Providência -> Atos Administrativos -> DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO;

Representado:
Valcimar José Fuzinato - Presidente do Juventos Esport Club 
na Cotrel

* (12463) Providência -> Atos Administrativos -> DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO;
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Para:

*

Descrição: Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte - Promotor: 
Carlos Frederico Regis de Campos - Tipo de Distribuição: Manual

ATOS COMUNS -> Juntada

19/06/2024 15:02:53 Movimento ID: 69860496

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

19/06/2024 15:05:10 Movimento ID: 69860581

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Mylena Santos Garcia)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Carlos Frederico Regis de Campos) Recebido 
(19/06/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Impedimento / Suspeição

19/06/2024 16:57:07 Movimento ID: 69865672

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Carlos Frederico Regis de Campos)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Cleide Tormes da Rosa Serafim) Recebido 
(20/06/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Diligências -> Ofício

24/06/2024 18:37:41 Movimento ID: 69935793

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Redistribuído

24/06/2024 18:38:59 Movimento ID: 69935829

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Cleide Tormes da Rosa Serafim)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Thalyta Rabelo Piller) - Responsável Eletrônico do(a) Marcelo Mantovanni 
Beato

Recebido 
(28/06/2024)

Descrição: Promotoria: 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte - Promotor: 
Marcelo Mantovanni Beato - Tipo de Distribuição: Manual

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

28/06/2024 17:57:36 Movimento ID: 70019512

De:
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* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(28/06/2024)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Requisição de Documentos

28/06/2024 17:57:53 Movimento ID: 70019527

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Thalyta Rabelo Piller) Recebido 
automaticamente 
(09/07/2024)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

01/08/2024 16:33:10 Movimento ID: 70534750

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(01/08/2024)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Portaria

01/08/2024 16:33:52 Movimento ID: 70534771

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Thalyta Rabelo Piller) Recebido 
(05/08/2024)

Descrição:
Instauração de IC

MOVIMENTOS INTERNOS -> Autuar

05/08/2024 15:57:34 Movimento ID: 70628530

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

05/08/2024 15:57:38 Movimento ID: 70628533

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Promotoria: 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte - Promotor: 
Marcelo Mantovanni Beato - Tipo de Distribuição: Manual

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador
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07/08/2024 16:32:36 Movimento ID: 70681387

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Mylena Santos Garcia) Recebido 
(07/08/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Não Designação de Audiência Autocompositiva

07/08/2024 16:33:43 Movimento ID: 70681422

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Diligências -> Ofício

07/08/2024 16:35:04 Movimento ID: 70681478

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Juntada

08/08/2024 08:44:42 Movimento ID: 70690135

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

14/08/2024 14:12:06 Movimento ID: 70804319

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Thalyta Rabelo Piller) Recebido 
(14/08/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Juntada

14/08/2024 14:12:35 Movimento ID: 70804344

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
Resposta ao Ofício 76/2024. 

ATOS COMUNS -> Juntada
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14/08/2024 14:31:58 Movimento ID: 70805548

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
Em cumprimento ao item 1, da portaria de ID. 70534771, junto ao 
feito os  documentos  apresentados  fisicamente  pelo  representante 
quando da intimação para a complementação das informações, extraídos 
da notícia de fato simp n° 001148-058/2024. 

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

15/08/2024 16:08:38 Movimento ID: 70834270

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(15/08/2024)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Requisição de Documentos

15/08/2024 16:08:58 Movimento ID: 70834283

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Thalyta Rabelo Piller) Recebido 
automaticamente 
(26/08/2024)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

12/09/2024 13:18:56 Movimento ID: 71429620

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza) Recebido 
(12/09/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Diligências -> Ofício

12/09/2024 13:19:41 Movimento ID: 71429646

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Thalyta Rabelo Piller) Recebido 
automaticamente 
(23/09/2024)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

01/11/2024 14:19:45 Movimento ID: 72237351

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte
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Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza) Recebido 
(01/11/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Juntada

01/11/2024 14:57:55 Movimento ID: 72239480

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
automaticamente 
(12/11/2024)

Descrição:
Resposta ao Ofício n.º108/2024.

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

23/12/2024 15:49:14 Movimento ID: 73383792

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* Depart. de Tecnologia da Informação - Capital (Bruno Rogério Ferreira) Recebido 
(23/12/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

23/12/2024 15:49:15 Movimento ID: 73383797

De:

* Depart. de Tecnologia da Informação - Capital (Bruno Rogério Ferreira)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Rebeca Santana Rêgo) Recebido 
automaticamente 
(03/01/2025)

Descrição: O protocolo foi repassado em razão do desligamento do detentor atual. 
Por determinação do CETI os processos pendentes nas cargas dos usuários 
exonerados/relotados, devem ser encaminhados ao Membro ou Chefe de 
Departamento responsável. Ata do dia 10/05/2018.

MOVIMENTOS INTERNOS -> Redistribuído

23/12/2024 15:57:04 Movimento ID: 73396252

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Promotoria: 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte - Promotor: 
Rebeca Santana Rêgo - Tipo de Distribuicao: Em Lote

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Expedição de Documento

13/02/2025 17:56:06 Movimento ID: 75015907

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Rebeca Santana Rêgo)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Cleide Tormes da Rosa Serafim) Recebido 
(14/02/2025)
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Descrição:
   Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso 

   2ª Promotoria de 
Justiça Guarantã do Norte

 

INQUÉRITO CIVIL

SIMP nº 001157-058/2024

 

 

DESPACHO EXTRAJUDICIAL

 

Trata-se   de   inquérito   Civil   instaurado   com   o   fito   de   
apurar   eventuais desconformidades envolvendo a contratação, por 
dispensa de licitação, de despesa com publicidade    institucional, no bojo 
do processo administrativo n. 193/2024.

 

Foi declarada pelo promotor natural a suspeição para atuar no 
feito (ID. 69865672), aportando-se os autos para o até então promotor de 
justiça titular desta Promotoria, consoante quadro geral de substituições 
automáticas dos membros do Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

 

É o relato do necessário.

 

O presente procedimento fora encaminhado em razão da 
declaração de suspeição do então Promotor de Justiça titular da 1ª 
Promotoria de Justiça Cível de Guarantã do Norte e, considerando que tal 
situação não mais persiste em razão de sua remoção, determino que o feito 
seja redistribuído e encaminhado ao Promotor de Justiça natural da causa, 
para apreciação e adoção de providências cabíveis.

 

Guarantã do Norte/MT, 13 de fevereiro de 2025.

 

 

REBECA SANTANA RÊGO

PROMOTORA DE JUSTIÇA

MOVIMENTOS INTERNOS -> Redistribuído

14/02/2025 14:31:38 Movimento ID: 75029021

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Cleide Tormes da Rosa Serafim)

Para:

Recebido * 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Avenida Guarantã, s/n 
Setor Industrial 

CEP: 78520-000 
Guarantã do Norte

 
Telefone: (66) 99714-1950

www.mpmt.mp.br

guaranta2criminal@mpmt.mp.br
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automaticamente 
(25/02/2025)

Descrição: Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte - Promotor: 
Marcelo Mantovanni Beato - Tipo de Distribuição: Manual

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

04/04/2025 14:39:24 Movimento ID: 75948319

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza) Recebido 
(04/04/2025)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Juntada

04/04/2025 14:47:23 Movimento ID: 75948715

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
   Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso 

   1ª Promotoria de 
Justiça Guarantã do Norte

 

Certifico para os devidos fins que o movimento ID 72239480, 
foi juntado equivocadamente. 

Na oportunidade junto as documentações corretas referente a 
resposta do ofício n.º 108/2024.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

04/04/2025 14:49:11 Movimento ID: 75948784

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Thalyta Rabelo Piller) Recebido 
(04/04/2025)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

04/04/2025 16:34:45 Movimento ID: 75955126

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(04/04/2025)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Designação de Audiência Autocompositiva

04/04/2025 16:35:56 Movimento ID: 75955190
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De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Requisição de Documentos

04/04/2025 16:36:14 Movimento ID: 75955210

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Mylena Santos Garcia) Recebido 
automaticamente 
(15/04/2025)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

28/05/2025 17:12:54 Movimento ID: 76871734

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
        Certifico nesta data, 28/05/2025, ter encaminhado o despacho como 
notificação, conforme printscreens em anexo.

ATOS COMUNS -> Juntada

06/06/2025 16:41:44 Movimento ID: 77055829

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

06/06/2025 17:12:11 Movimento ID: 77057492

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Mylena Santos Garcia)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(13/06/2025)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Requisição de Documentos

16/06/2025 15:23:13 Movimento ID: 77202558

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza) Recebido 
(18/06/2025)

Descrição: Não informada
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ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

18/06/2025 18:04:44 Movimento ID: 77264372

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
   Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso 

   1ª Promotoria de 
Justiça Guarantã do Norte

 

Certifico nesta data, 18/06/2025, ter encaminhado o despacho como 
notificação, conforme printscreens em anexo.

ATOS COMUNS -> Juntada

30/06/2025 16:58:15 Movimento ID: 77426937

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

30/06/2025 17:02:35 Movimento ID: 77427134

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(03/07/2025)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Juntada

04/07/2025 08:19:41 Movimento ID: 77547394

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Termo De Acordo De Não Persecução Civil

04/07/2025 08:24:00 Movimento ID: 77547430

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Julia Christine Braga Severo de Oliveira) Recebido 
(07/07/2025)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador
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07/07/2025 08:39:45 Movimento ID: 77573046

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(07/07/2025)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Arquivamento -> Com remessa ao Conselho Superior/Câmara -> Integral com TAC

07/07/2025 08:40:22 Movimento ID: 77573057

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Anliw Fernandes da Silva) Recebido 
(07/07/2025)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

07/07/2025 12:56:22 Movimento ID: 77576213

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
   Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso 

   1ª Promotoria de 
Justiça Guarantã do Norte

Certifico que nesta data efetuei o registro do procedimento sob SIMP 
001253-058/2025, para acompanhamento de cumprimento do Acordo de 
Não Persecução Cível.

 

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

07/07/2025 13:18:38 Movimento ID: 77577098

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

07/07/2025 13:21:03 Movimento ID: 77577168

De:

* Não informado

Avenida Guarantã, s/n 
Centro 

CEP: 78520-000 
Guarantã do Norte/MT

 
Telefone: (66) 99710-6414

www.mpmt.mp.br

guaranta1civel@mpmt.mp.br
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Para:

*

Descrição:
   1ª 
Promotori
a de 
Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de envio de Comunicação
 
 
Comunicação ID 882883 
Data de envio: 07/07/2025 13:20 
Destinatário(a): Valcimar José Fuzinato - 24.672.909/0001-54 
(administracao@camaraguarantadonorte.mt.gov.br) 
Documentos enviados: IDs (20220342, 20218335) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

07/07/2025 13:21:05 Movimento ID: 77577169

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
   1ª 
Promotori
a de 
Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de envio de Comunicação
 
 
Comunicação ID 882884 
Data de envio: 07/07/2025 13:20 
Destinatário(a): Silvio Dutra da Silva - 394.927.358-14 
(silviodutra@hotmail.com) 
Documentos enviados: IDs (20220342, 20218335) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Link para validação do documento: https://www.mpmt.mp.br/transparencia/include.php?id=174&token=58dc4a53-a4cc-4db0-bb99-dd9dee97071f



07/07/2025 13:25:27 Movimento ID: 77577304

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
   1ª 
Promotori
a de 
Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de envio de Comunicação
 
 
Comunicação ID 882912 
Data de envio: 07/07/2025 13:25 
Destinatário(a): Valcimar José Fuzinato - 298.828.001-06 
(pedrohg.adv@hotmail.com) 
Documentos enviados: IDs (20220341, 20218335, 20206319) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

07/07/2025 13:26:38 Movimento ID: 77577336

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Anliw Fernandes da Silva)

Para:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital (Erica de Azevedo Watzel) Recebido 
(07/07/2025)

Descrição:
Promoção de Arquivamento.

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

07/07/2025 13:34:06 Movimento ID: 77577607

De:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital

Para:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital (Patrícia Almeida Andreato Leme) Recebido 
(07/07/2025)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Emitir Voto

09/07/2025 14:09:06 Movimento ID: 77625435

De:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital (Patrícia Almeida Andreato Leme)

Para:

Recebido * 3ª Procuradoria de Justiça - Capital (Roberto Aparecido Turin)

Link para validação do documento: https://www.mpmt.mp.br/transparencia/include.php?id=174&token=58dc4a53-a4cc-4db0-bb99-dd9dee97071f



(09/07/2025)

Descrição: Procuradoria: 3ª Procuradoria de Justiça - Capital - Procurador: Roberto 
Aparecido Turin - Tipo de Distribuição: Automática

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

09/07/2025 14:28:32 Movimento ID: 77626347

De:

* 3ª Procuradoria de Justiça - Capital

Para:

* 3ª Procuradoria de Justiça - Capital (Fernanda Franco Alves Azevedo) Recebido 
(09/07/2025)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

14/07/2025 07:53:02 Movimento ID: 77689359

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:
   1ª 
Promotori
a de 
Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de confirmação de leitura de 
Comunicação
 
 
Confirmação de leitura da comunicação ID 882883 
Data de abertura da comunicação: 14/07/2025 07:53 (Fora do prazo) 
Destinatário(a): Valcimar José Fuzinato - 24.672.909/0001-54 
(administracao@camaraguarantadonorte.mt.gov.br) 
Documentos enviados: IDs (20220342, 20218335) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.

ATOS COMUNS -> Voto

15/07/2025 13:00:04 Movimento ID: 77719941

De:

* Não informado

Para:

*

INQUÉRITO CIVIL – PATRIMÔNIO PÚBLICO - Inquérito civil 
instaurado para investigar ato de improbidade administrativa e danos ao 
erário por parte do Presidente da Câmara Municipal de Guarantã do 
Norte, Vereador Valcimar José Fuzinato, devido a processo de dispensa 

Descrição:
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de licitação para contratação de serviço de publicidade institucional, o 
qual apresentou desconformidades com as exigências da Lei nº 
14.133/2021. Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) firmado com o 
vereador investigado, pelo qual se comprometeu a devolver aos cofres do 
Poder Legislativo Municipal o valor corresponde ao dano ao erário no 
importe de R$ 4.000,00, bem como em efetuar o pagamento de R$ 4.0
00,00, a título de multa civil (penalidade), montante este que será 
destinado ao Conselho de Segurança Pública de Guarantã do Norte para 
projeto cadastrado no BAPRE. ANPC que atende aos pressupostos de 
regularidade, legalidade e razoabilidade (Resolução nº 80/2020-CSMP). 
Promoção de arquivamento do inquérito civil, diante do acordo firmado 
com o investigado – VOTO PELA APROVAÇÃO DO ANPC. Após a 
homologação pelo Poder Judiciário (cláusula quinta do ANPC), desde já, 
voto pelo arquivamento do Inquérito Civil.

MOVIMENTOS INTERNOS -> Incluído em Pauta Virtual

15/07/2025 13:00:23 Movimento ID: 77719953

De:

* 3ª Procuradoria de Justiça - Capital (Fernanda Franco Alves Azevedo)

Para:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital (Erica de Azevedo Watzel) Recebido 
(15/07/2025)

Descrição: Selecionada Reunião Virtual.

ATOS FINALÍSTICOS -> Deliberação em Órgão Colegiado

21/08/2025 16:24:43 Movimento ID: 78394434

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

21/08/2025 16:25:00 Movimento ID: 78394454

De:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital

Para:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital (Patrícia Almeida Andreato Leme) Recebido 
(21/08/2025)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Homologação de Arquivamento

21/08/2025 16:25:52 Movimento ID: 78394492

De:

* Conselho Superior do Ministério Público - Capital (Patrícia Almeida Andreato Leme)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Anliw Fernandes da Silva) Recebido 
automaticamente 
(01/09/2025)

Descrição:
Após deliberação colegiada, encaminho para providências pertinentes.

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

24/09/2025 16:02:49 Movimento ID: 78998026

De:
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* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Cassio de Oliveira) Recebido 
(24/09/2025)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

24/09/2025 16:03:09 Movimento ID: 78998040

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Cassio de Oliveira)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza) Recebido 
(24/09/2025)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Arquivado(a)

24/09/2025 18:38:43 Movimento ID: 79005891

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

14/10/2025 16:13:13 Movimento ID: 79379411

De:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Evelyn Eduarda D'Agostin Silva) Recebido 
(14/10/2025)

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Desarquivado

14/10/2025 16:13:14 Movimento ID: 79379412

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Arquivado(a)

14/10/2025 16:15:42 Movimento ID: 79379549

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: PA sob 001253-058/2025

Link para validação do documento: https://www.mpmt.mp.br/transparencia/include.php?id=174&token=58dc4a53-a4cc-4db0-bb99-dd9dee97071f



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Notícia de Fato

Registro: 001148-058/2024

Área: Eleitoral

Requerente:
Silvio Dutra da Silva

Assunto:
Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em 
Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitoral

Requerido:
Ministério Público do Estado de Mato Grosso - Rua 4, Quadra 11, N° 
237 - Centro Político Administrativo

Valcimar Fuzinato

Assunto:
Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em 
Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitoral

Link para validação do documento: https://www.mpmt.mp.br/transparencia/include.php?id=174&token=98539093-9b62-4662-8369-07069fa0cbe0
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP
Gerado em: quarta-feira, 19/06/2024 14:37:50

Protocolo 001148-058/2024

Dr. Marcelo Mantovanni Beato

2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte

Instância:  1ª instância Data Entrada:  18/06/2024 14:45:00 Data Instauração:  18/06/2024

Nº único: Processo: Nº Inquérito:

Nº Processo Origem: Comarca:  Guarantã do Norte

Número Protocolizadora:

Código TJ/Apolo: Número Ouvidoria: Protocolo Eletrônico:  Sim

E-mail Interessados: Sigiloso:

Local Atual (Detentor Atual):

Resumo:   
Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitoral

Classificação Taxonômica

Área:  Eleitoral

Classe:  (910002) Notícia de Fato -> PROCEDIMENTOS DO MP -> EXTRAJUDICIAIS

Assunto:  * (11493) Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitoral (Código Eleitoral - 337) 
-> Crimes contra a Propaganda Eleitoral -> Crimes Eleitorais -> DIREITO ELEITORAL

Partes

 

Movimentações

> >

MOVIMENTOS INTERNOS -> Registrado

18/06/2024 16:31:48 Movimento ID: 69820294

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza)

Para:

*

Descrição: Não informada

> >

Requerente:
Silvio Dutra da Silva

* (11493) Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitoral (Código Eleitoral - 337) -> Crimes 
contra a Propaganda Eleitoral -> Crimes Eleitorais -> DIREITO ELEITORAL;

Requerido:
Ministério Público do Estado de Mato Grosso - Rua 4, Quadra 
11, N° 237 - Centro Político Administrativo

* (11493) Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitoral (Código Eleitoral - 337) -> Crimes 
contra a Propaganda Eleitoral -> Crimes Eleitorais -> DIREITO ELEITORAL;

Requerido:
Valcimar Fuzinato

* (11493) Participação de Pessoa Não Detentora de Direitos Políticos em Atividades Partidárias e de Propaganda Eleitoral (Código Eleitoral - 337) -> Crimes 
contra a Propaganda Eleitoral -> Crimes Eleitorais -> DIREITO ELEITORAL;
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MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

18/06/2024 16:31:56 Movimento ID: 69820308

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Promotoria: 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte - Promotor: 
Marcelo Mantovanni Beato - Tipo de Distribuição: Manual

> >

ATOS COMUNS -> Juntada

18/06/2024 16:32:43 Movimento ID: 69820365

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Gabriela Rosa Souza)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato) Recebido 
(19/06/2024)

Descrição: Não informada

> >

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Requisição de Documentos

19/06/2024 13:58:46 Movimento ID: 69846749

De:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Marcelo Mantovanni Beato)

Para:

* 2ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte (Mylena Santos Garcia)

Descrição: DESPACHO   De imediato, analisando a sucinta narrativa apresentada 
pelo representante, observa-se que o representado, "realizou contratação 
direta sem o devido processo legal em ano eleitoral com ...
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DESPACHO

 

De imediato, analisando a sucinta narrativa apresentada pelo representante, observa-se que o 
representado, "realizou contratação direta sem o devido processo legal em ano eleitoral com fins 
único de publicidade, em razão de ser pré candidato a prefeito no município de Guarantã do Norte 
- MT".  

 

Contudo, a narrativa em questão, como já sinalizado, em razão da natureza genérica, precisa ser 
melhor esclarecida para permitir, em havendo a mínima pertinência, a elucidação correspondente, 
até mesmo para se inferir a presença de atribuição criminal ou eleitoral (afetas a este órgão de 
execução).

 

Ademais, há a necessidade de envio dos documentos à 1a Promotoria de Justiça, eis que os 
fatos trazidos podem originar, em sendo pertinentes, possíveis repercussões cíveis.

 

A partir daí, em face do exposto, determino que:

 

Notifique-se o representante para que ou compareça na Promotoria de Justiça, ou 
encaminhe formalmente os respectivos esclarecimentos aos fatos narrados na 
representação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento;

1. 

Extraia-se cópia do feito e, mediante instauração de notícia de fato, encaminhe-se ao 
conhecimento da 1a Promotoria de Justiça de Guarantã do Norte para que adote as 
providências que entender pertinentes;

2. 

Cumpra-se com urgência.3. 

 

MARCELO M. BEATO

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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                                       Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                      Promotorias de Justiça da Comarca de Guarantã do Norte

DESPACHO

 NOTÍCIA DE FATO

 
 SIMP: 001157-058/2024
 Área: Cível
 Assunto: Providência
 Requerente: Silvio Dutra da Silva
 Requerido: Valcimar José Fuzinato

Trata-se  de  NOTÍCIA  DE  FATO instaurada  para
apurar a conduta do requerido por suposta “contratação direta
sem o devido processo legal em ano eleitoral com fins único de
publicidade,  em  razão  de  ser  pré-candidato  a  prefeito  no
município de Guarantã do Norte-MT”.

Infere-se que, após a apresentação de denúncia
subscrita  por  SILVIO  DUTRA  DA  SILVA à  2ª  Promotoria  de
Justiça, em 18/06/2024 foi instaurada NF sob o n.º 001148-
058/2024.

Por conseguinte, o promotor responsável proferiu
despacho determinando: 

1. a  notificação  do  requerente  para  que  ou
compareça na Promotoria de Justiça, ou encaminhe
formalmente os  respectivos esclarecimentos  aos
fatos narrados na representação, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de indeferimento;
2. a  extração  de cópia  integral  do  feito,
mediante  instauração  de  notícia  de  fato  e
remessa  ao  conhecimento  da  1ª  Promotoria  de
Justiça da localidade para conhecimento e adoção
das providências pertinentes.

É o relatório.

Pois  bem.  Em  que  pese  a  distribuição  e
tramitação do feito a este subscritor, com esteio no artigo
145, § 1º c/c artigo 148, inciso I, do Código de Processo

Avenida Guarantã, s/n 
St. Industrial • Guarantã do Norte/MT
CEP: 78520-000

www.mpmt.mp.br(66) 99710-6414 (Whatsapp)
(66) 99714-1950
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                                       Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                      Promotorias de Justiça da Comarca de Guarantã do Norte

Civil, artigo 137 da Lei Complementar Estadual n.º 416/2010 e
artigo 1º do Ato Normativo Conjunto n.º 075/2021-PGJ/CGMP, dou
me por SUSPEITO por motivo de foro íntimo para atuar no feito,
razão  pela  qual,  DETERMINO a  adoção  das  seguintes
providências:

1.  Comunique-se à  Corregedoria-Geral  do
Ministério Público, na forma do parágrafo único
do  artigo  1º  do  Ato  Normativo  Conjunto  n.º
075/2021-PGJ/CGMP;
2. Redistribua-se o expediente ao Exmo. Promotor
de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça
de Guarantã do Norte/MT, consoante quadro geral
de  substituições  automáticas  dos  membros  do
Ministério  Público  do  Estado  de  Mato  Grosso,
incluso no Anexo do Ato Normativo Conjunto n.
096/2023-PGJ/CGMP, para devida compensação,  de
acordo com o disposto no parágrafo 2º do artigo
2º  do  Ato  Normativo  Conjunto  n.º
075/2021-PGJ/CGMP, recentemente modificado pelo
Ato Normativo Conjunto n.º 112/2024-PGJ/CGMP.

Cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 19 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente) 
Carlos Frederico Régis de Campos

Promotor de Justiça

Avenida Guarantã, s/n 
St. Industrial • Guarantã do Norte/MT
CEP: 78520-000

www.mpmt.mp.br(66) 99710-6414 (Whatsapp)
(66) 99714-1950
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                                       Ministério Público do Estado de Mato Grosso
                                      1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guarantã do Norte

Ofício n.º 311/2024/MPMT/1ªPJGN

Ao Excelentíssimo Senhor,
João Augusto Veras Gadelha
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Mato Grosso
E-mail: gab.corregedor@mpmt.mp.br

Assunto: Declaração de Suspeição – Foro Íntimo.

Excelentíssimo Corregedor-Geral,

Ao tempo em que o cumprimento, informo que, pautado
no artigo 145, § 1º c/c artigo 148, inciso I, do Código de Pro-
cesso  Civil,  artigo  137  da  Lei  Complementar  Estadual  n.º
416/2010 e disposições do Ato Normativo Conjunto n.° 075/2021-
PGJ/CGNP, declarei-me suspeito para atuar nos feitos listados
abaixo:

1002972-70.2023.8.11.0087 – SIMP nº.001781-058/2023
ID nº. 69620605
1001386-61.2024.8.11.0087 – SIMP nº.001166-058/2024
ID nº. 69870442
1000017-32.2024.8.11.0087 – SIMP nº.001196-058/2024
ID nº. 69935354
001157-058/2024 – ID nº.69865672
001158-058/2024 – ID nº.69865643

Na oportunidade, indiquei como substituto legal, o
Dr. Marcelo Mantovanni Beato, Promotor de Justiça titular da 2ª
Promotoria de Justiça de Guarantã do Norte.

Respeitosamente, 

Guarantã do Norte/MT, data da assinatura eletrônica. 

Carlos Frederico Régis de Campos
Promotor Justiça 

Avenida Guarantã, s/nº  
Guarantã do Norte/MT
CEP: 78520-000

Telefone: (66) 9.9710-6414 guaranta@mpmt.mp.br
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NOTÍCIA DE FATO 

SIMP: 001157-058/2024 

CLASSE: DESPACHO 

 

DESPACHO 

  Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação 

formulada pelo vereador SILVIO DUTRA, noticiando virtuais irregularidades, 

causadoras de dano ao erário, praticadas pelo presidente da Câmara de Vereadores de 

Guarantã do Norte, Sr. VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, além de servidores do órgão. 

  Recebido o expediente da 2ª Promotoria de Guarantã do Norte, com 

atribuições criminais, o titular da 1ª Promotoria declarou-se suspeito para conhecer 

da matéria, razão pela qual o feito foi encaminhado ao substituto legal. 

  Ato contínuo, em razão da natureza genérica na narrativa contida na 

representação, foi determinada a intimação do noticiante para que esclarecesse os 

fatos, sob pena de indeferimento. 

  Em seguida, o noticiante encaminhou fisicamente petição contendo a 

descrição fática que, a seu juízo, configuraria improbidade administrativa, além de 

apresentar as possíveis fontes de confirmação. Deste documento, em apertada síntese, 

são obtidos os seguintes objetos caracterizadores de desconformidades: 

 

1. Percepção de diárias, utilização de veículo público e de verba de adiantamento, 

pelo Vereador VALCIMAR para a participação de evento político partidário na 

cidade de Cuiabá/MT, consistente na “INAUGURAÇÃO DA SEDE DO PARTIDO 

POLÍTICO PRD 25”; 

2. Utilização de servidores comissionados do órgão para participarem do 

mesmo evento e, com isto, auxiliarem em atos de propaganda pessoal, dentre 

eles servidor que teria ligação com prestadora privada de serviço de 

marketing político; 

 
Os autos, então, foram remetidos à conclusão. 

 É o que cumpria relatar. Despacho. 

A partir dos informes trazidos na representação, observo a existência 

de lastro mínimo indicativo da existência de possíveis irregularidades a justificar a 

melhor instrução do feito. 

Neste sentido, em relação ao primeiro ponto,  narrou a representação 

que o atual presidente da Câmara de Vereadores, abusando da gestão administrativa 
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                                    2ª Promotoria de Justiça de Guarantã do Norte 
 

 

 

de sua responsabilidade, percebeu vantagens indevidas, consistentes em verbas 

indenizatórias empregadas para viabilizar a participação em evento político 

partidário (INAUGURAÇÃO DA SEDE DO PARTIDO POLÍTICO PRD 25), ocorrido na 

capital do Estado. Melhor especificando as desconformidades, o gestor teria: 

• Empregado o veículo público pertencente ao Poder Legislativo de Guarantã do 

Norte/MT para se deslocar ao aludido evento político-partidário; 

• Utilizado verba de adiantamento para custear as despesas de deslocamento 

com o aludido veículo; 

•  Por fim, percebido diárias com o mesmo objetivo. 

 

E de fato, com as pesquisas em fontes abertas, é possível confirmar não 

só a percepção daquelas verbas indenizatórias, como a participação do representado 

no evento político partidário noticiado. A tabela e a notícia, a seguir, são elucidativas: 

 

NATUREZA EMPENHO VALOR DATA DESCRIÇÃO 

Diária 255 R$ 1.200,00 10/06 00000139/2024 - REF. DESLOCAMENTO A 
CUIABÁ-MT, CONF. DIÁRIA N.º 066/2024, 
REUNIÃO NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E 
PALÁCIO PAIAGUÁS. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 232/2024 DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Adiantamento 257 R$ 620,73 10/06 REF. EMPENHO DE ADIANTAMENTO DE DESPE-
SAS COM MATERIAL DE CONSUMO, CONFORME 
MEMORANDO N.º 062/2024/CMGN, OBJETIVO: 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULO OFICIAL, FUNDA-
MENTADO NA RESOLUÇÃO N.º 001/2023, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 234/2024 DE 10 DE 
JUNHO DE 2024 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://oterritorio.com.br/professor-valcimar-fuzinato-participa-da-inauguracao-
do-diretorio-estadual-do-prd-e-articula-apoio-a-sua-pre-candidatura-a-prefeito/ 
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Contudo, há a necessidade de se analisar se o motivo determinante 

declarado para a prática dos atos administrativos, que culminaram no pagamento das 

verbas indenizatórias, é verídico, notadamente se a participação no evento privado, 

político, foi apenas complementar a compromissos institucionais efetivamente 

cumpridos quando da estadia na capital.   

Em verdade, em havendo a comprovação de que as atividades 

parlamentares, de natureza pública, declaradas como fundamento para o recebimento 

das verbas indenizatória, foram efetivamente realizadas, a participação acessória, 

posterior, em outros eventos privados não terá o condão de materializar ato ilícito. 

E a mesma conclusão merece ser estendida às desconformidades 

anunciadas em relação à participação dos servidores comissionados no mesmo 

contexto. A tabela a seguir identifica os nomes dos envolvidos, além das informações 

relacionadas às verbas indenizatórias percebidas: 

 

JAQUELINE TEIXEIRA DOS SANTOS 

NATUREZA EMPENHO VALOR DATA DESCRIÇÃO 

Diária 258 R$ 800,00 10/06 REF. DESLOCAMENTO A CUIABÁ-MT, CONF. DIÁ-
RIA N.º 068/2024, VISITA IN LOCO NA EMPRESA 
COPLAN, PARA SANAR ALGUMAS DÚVIDAS SOBRE 
O SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 235/2024 DE 10 DE JUNHO 
DE 2024. 
 

 
 

MARCOS ROGÉRIO XAVIER 
 

NATUREZA EMPENHO VALOR DATA DESCRIÇÃO 

Diária 256 R$ 800,00 10/06 REF. DESLOCAMENTO A CUIABÁ-MT, CONF. 
DIÁRIA N.º 066/2024, ASSESSORAR O 
PRESIDENTE DESTA CASA DE LEIS NA SUA 
AGENDA DE REUNIÃO NA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA E REUNIÃO PALÁCIO PAIAGUÁS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 233/2024 DE 10 
DE JUNHO DE 2024. 
 

Proc. Compra - 00000140/2024 
 

PAULA DAYANNE DE PAULA  
 

Diária 254 R$ 1.200,00 10/06 REF. DESLOCAMENTO A CUIABÁ-MT, CONF. DIÁRIA 
N.º 065/2024, ASSESSORAR PRESIDENTE DESTE 
PODER LEGISLATIVO VALCIMAR JOSÉ FUZINATO NO 
CUMPRIMENTO DA AGENDA: REUNIÃO GABINETE 
DEPUTADO ESTADUAL DIEGO GUIMARÃES, REUNIÃO 
GABINETE DEPUTADO ESTADUAL DILMA DAL'BISCO, 
REUNIÃO VICE-GOVERNADOR OTAVIANO OLAVO 
PIVETTA, REUNIÃO SEDUC, REUNIÃO SINFRA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 231/2024 DE 05 DE 
JUNHO DE 2024. 
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Por fim, também tenho como necessário apurar  o indicado vínculo do 

servidor MARCOS ROGÉRIO XAVIER com a empresa publicitária LA BELLA, que seria 

a responsável por executar o marketing pessoal do presidente da casa. 

 

   

  Assim, em face do exposto, buscando elucidar os fatos apresentados, 

determino: 

a. A Juntada da resposta complementar encaminhada pelo representante;   

b. Em seguida, a notificação da Presidência da Câmara para que apresente, 

reservadamente, os seguintes documentos:   

i. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 234/2024, com o respectivo processo 

de compra e pagamento da despesa, que resultou no empenho 257; 

ii. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.232/2024, com o respectivo processo 

de compra e pagamento da despesa, que resultou no empenho 255; 

iii. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.235/2024, com o respectivo processo 

de compra e pagamento da despesa, que resultou no empenho 258; 

iv. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.233/2024, com o respectivo processo 

de compra e pagamento da despesa, que resultou no empenho 256; 

v. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.231/2024, com o respectivo processo 

de compra e pagamento da despesa, que resultou no empenho 254; 

  

 

c. Com os documentos, certifique-se no feito se existiu comprovação, em cada 

um dos processos administrativos, da prática de atividade institucional decla-

rada como motivo determinante para o recebimento da verba indenizatória, 

confrontando-se as informações, se necessário, com fontes abertas e fechadas; 

 

d. De outro lado, realizem-se diligências para se descortinar se o servidor 

MARCOS ROGÉRIO XAVIER figura como sócio ou titular de alguma pessoa 

jurídica exploradora de atividade econômica; qual o nome de LA BELLA, que 

exploraria a atividade de propaganda; quem figura no quadro societário; e se 

o servidor tem algum vínculo de parentesco com os sócios; 

 

e. Após, à conclusão. Cumpra-se com urgência. 
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Guarantã do Norte /MT, 27 de maio de 2024. 
 

 
 

MARCELO MANTOVANNI BEATO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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Instauração de IC
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Sede das Promotorias de Justiça de Peixoto de Azevedo 
Avenida Pedro Alvares Cabral, 48, Centro 
Peixoto de Azevedo/MT – CEP: 78530-000 

Telefones: (66) 3575-1703 
                 (66) 3575-1777 
 

peixoto@mpmt.mp.br 

PORTARIA  nº.06/2024/MPNM/GN 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do 

Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (artigos 127, caput, 

e 129, incisos II, III, VI e IX, da Constituição Federal), legais (artigo 25 da Lei no 8.625/93 e 

artigo 22 da Lei Complementar no 75/93) e administrativas (Resolução do Conselho Nacional 

do Ministério Público (CNMP) n.º 23/2007 e Resolução nº 052/2018-CSMP, e ainda: 

 

  CONSIDERANDO que, por intermédio de representação formal, noticiou-se 

possíveis desconformidades administrativas praticadas na condução da Presidência da 

Câmara de Vereadores de Guarantã do Norte/MT; 

 

  CONSIDERANDO que, segundo os informes, o então presidente daquele 

órgão realizou, sem a observação das regras próprias da lei de licitações, a contratação de 

revista, contendo propaganda institucional, com o objetivo escamoteado de promoção pessoal, 

sobretudo diante de sua condição de pré-candidato ao cargo de prefeito; 

 

  CONSIDERANDO que, em análise do material apresentado, além de consultas 

em fontes abertas, fora confirmada a realização de procedimento de dispensa de licitação, no 

bojo do processo administrativo n. 193/2024, cujo objetivo era, em meio a publicação de uma 

revista destinada a contar a história de 40 anos de Criação da Paroquia Nossa Senhora do 

Rosário de Guarantã do Norte, a “contratação de 01 (um) anúncio publicitário na referida 

revista, na posição de contracapa, sendo página inteira de número 123, para divulgar conteúdo 

institucional da Câmara Municipal de Guarantã do Norte”;  

 

  CONSIDERANDO que, de fato, a contratação foi efetivada, tendo resultado na 

publicação da seguinte matéria naquela edição religiosa:  
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Sede das Promotorias de Justiça de Peixoto de Azevedo 
Avenida Pedro Alvares Cabral, 48, Centro 
Peixoto de Azevedo/MT – CEP: 78530-000 

Telefones: (66) 3575-1703 
                 (66) 3575-1777 
 

peixoto@mpmt.mp.br 

 

 

 

 

CONSIDERANDO que, como decorrência própria da contratação 

administrativa, a despesa pública correspondente,  da ordem de R$ 4.000,00  (quatro mil reais), 

foi empenhada, liquidada e paga, consoante revela os documentos apresentados e a própria 

consulta ao portal de transparência; 

 

CONSIDERANDO que, não obstante a legitimidade formal para a contratação 

de despesa com caráter de publicidade institucional,  a análise técnica do procedimento de 

dispensa em questão evidencia, a priori, algumas desconformidades que precisam ser melhor 

apuradas; 

 

  CONSIDERANDO que, naquele procedimento, chamou por atenção que os 

principais atos administrativos formadores do procedimento de dispensa foram subscritos, 

exclusivamente, pela Autoridade máxima da casa, em clara concentração de funções, como a 

solicitação para a abertura do procedimento administrativo, o termo de referência, a 

justificativa para a dispensa da licitação e o termo de ratificação daquela dispensa, o que está 

a indicar possível a violação do princípio da segregação de funções (artigos 7º, §§1º e 8º, da 

Lei n. 14.133/2021); 

 

CONSIDERANDO que, ainda naquele procedimento, também não passou 

desapercebida a ausência de parecer jurídico de modo a assegurar a legalidade e regularidade 

dos atos administrativos, o que contraria o disposto no artigo 53, §§1º e 4º, da Lei 14.133/2021, 

além de transgredir expressamente a regra estabelecida no artigo 72, inciso III, do mesmo 
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Sede das Promotorias de Justiça de Peixoto de Azevedo 
Avenida Pedro Alvares Cabral, 48, Centro 
Peixoto de Azevedo/MT – CEP: 78530-000 

Telefones: (66) 3575-1703 
                 (66) 3575-1777 
 

peixoto@mpmt.mp.br 

diploma, segundo o qual o procedimento de contratação direta deve ser instruído com “parecer 

jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos”; 

 

  CONSIDERANDO, em complemento, que o texto legal é categórico em prever 

a responsabilidade solidária pelo dano ao erário entre o agente público e o contratado, nos 

casos de contratação indevida com erro grosseiro e dolo (artigo 73 da Lei n. 14.133/2021); 

 

  CONSIDERANDO, em arremate, que a adoção de medidas instrutórias, além 

da própria expedição de notificação recomendatória e do curto prazo regulamentar de duração 

da notícia de fato exigem a instauração de inquérito civil; 

 

  RESOLVE, com fundamento nos artigos 25, inciso IV, alínea "b", da Lei 

8.625/93, e 60, inciso VI, alínea "b", da Lei Complementar Estadual 416/10, além de 

respeitadas as exigências da Resolução n.º 052/2018-CSMP/MT, instaurar INQUÉRITO CIVIL, 

de . 06/2024, que se destinará, inicialmente: 

 

a) Apurar eventuais desconformidades envolvendo a contratação, por dispensa de 

licitação, de despesa com publicidade institucional, no bojo do processo 

administrativo n. 193/2024. 

 

  Fica determinado, desde já, o seguinte: 

I. Registre-se o expediente como Inquérito Civil, mediante as devidas alterações no 

sistema SIMP, com indicação de classe e área relacionadas à defesa da moralidade 

administrativa; 

II. Fica nomeada como secretários e auxiliares os serventuários desta Promotoria de 

Justiça; 

III. Registre a portaria na planilha de controle; 

 

  Além disso, determino também que: 

1) Juntem-se ao feito os documentos apresentados fisicamente pelo representante 

quando da intimação para a complementação das informações;  

2) Notifique-se o Sr. Carlos Topanotti, Padre da paróquia local, a comparecer na 

promotoria, em data e hora marcados pela secretaria. 

• E o objetivo, registro, será esclarecer se foi a própria paróquia a responsável 

por contratar a edição da revista, em que contexto ocorreu essa contratação, 

como ocorreu e quem recebeu o pagamento pelos patrocínios angariados junto 

à iniciativa privada local.  
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Sede das Promotorias de Justiça de Peixoto de Azevedo 
Avenida Pedro Alvares Cabral, 48, Centro 
Peixoto de Azevedo/MT – CEP: 78530-000 

Telefones: (66) 3575-1703 
                 (66) 3575-1777 
 

peixoto@mpmt.mp.br 

3) Por fim, considerando que a cópia do procedimento de dispensa não está disponível no 

portal de transparência, oficie-se a Controladoria Interna da Câmara, de maneira sigilosa, 

para que informe se, junto ao PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS – 

PNCP, foi juntado algum parecer do órgão ou parecer jurídico juntado ao procedimento 

de compra n. 0000000118/2024, no prazo de 05 (cinco) dias; 

 

4) Em razão da juntada equivocada de despacho à ID. 70019527, pertencente a outro feito, 

determino seja oficiado o DTI, com cópia para a COGER, para que seja feita a exclusão do 

lançamento; 

 
5) Cumpra-se com URGÊNCIA. 

 

Guarantã do Norte /MT, 26 de junho de 2024. 

 
 

MARCELO MANTOVANNI BEATO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA  
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                                       Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                      Promotoria de Justiça da Comarca de Guarantã do Norte 
 

 

 Avenida Guarantã, s/nº  
Guarantã do Norte/MT 
CEP: 78520-000 

Telefone: (66) 9.9710-6414 ou (66) 9.9714-1950 www.mpmt.mp.br 

Ofício n.º 076/2024/MPMT/2ªPJGN 
 
 
 

Guarantã do Norte-MT, 5 de agosto de 2024. 
 
 

Ao Ilmo. Senhor 

Controlador Interno da Câmara de Vereadores 

Guarantã do Norte- MT  

 
                                                                                                                                                    SIGILOSO     

 
Assunto: SIMP – 001157-058/2024 
 
 
 

Prezado Senhor Controlador Interno. 

Ao tempo em que o cumprimento, sirvo-me do presente para requisitar que in-

forme, no prazo de 05 dias,  e de maneira sigilosa,  se junto  ao PORTAL  NACIONAL  DE  COMPRAS  

PÚBLICAS –PNCP, foi juntado algum parecer do órgão ou parecer jurídico juntado ao procedimento 

de compra n. 0000000118/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCELO MANTOVANNI BEATO 

Promotor de Justiça 
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                                       Ministério Público do Estado de Mato Grosso
                                      1º Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Guarantã 
do Norte

TERMO DE INFORMAÇÃO

Eu, Mylena Santos Garcia, terceirizada, lotada na Promotoria de Justiça da comarca de Guarantã  do Norte/MT, abaixo assinada, certifico para os devidos fins que, no  dia 06 de agosto de 2024, o Sr. ALFREDO FOGAÇA NETO  fora notificado, conforme 
printscreens, abaixo:

Guarantã  do Norte/MT, 7 de agosto de 2024.
Mylena Santos Garcia

Terceirizada

Avenida Guarantã, s/n
St. Industrial • Guarantã do Norte/MT
CEP: 78520-000

Telefone: (66) 3552-
1028

www.mpmt.mp.br
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No documento de ID 17636221 existem arquivos que não são do tipo PDF ou imagem. 

Para visualizar faça download desse arquivo individualmente no SIMP ou PJe/SEEU. 

 

Nome do arquivo: Reunião com Marcelo Mantovanni Beato-20240808_082104-Gravação de

Reunião.mp4 

Tipo do arquivo: mp4
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Resposta ao Ofício 76/2024. 
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-4141, 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

C.N.P.J. n°24.672.909/0001-54 

UNIDADE DE CONTROLADORIA INTERNA 
Guarantã do Norte/MT, 09 de agosto de 2024. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE/MT 
GUARANTÃ DO NORTE — MT 

Ilustríssimo Senhor Promotor de Justiça, 

SIMP — 000317-058/2024 e 001157-058/2024— CUMPRIMENTO DE PROVIDÊNCIAS 
REQUISITADAS - Em cumprimento ao disposto nos Ofícios n° 052/2024 e 
076/2024/MPMT/2"PJGN, ambos de 05 de agosto de 2024, dessa r. Promotoria de Justiça, 
encaminhamos-lhe em anexo, cópia integral do Processo de Compra n° 128/2023, objeto do 
Processo Administrativo n° 199/2023, de 03/05/2023 — (telefones). 

2. Outrossim, quanto ao Processo de Compra n° 118/2024, objeto do Processo Administrativo n° 
193/2024, de 21/05/2024 - (revista), informamos inexistir qualquer parecer junto ao PORTAL 
NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS — PNCP, conforme indagado. 

3. Finalmente, colocamo-nos à inteira disposição para qualque esclarecimento. 

Respeitosamente. 

A EDO F GAÇ NETO 
Controlador Interno — Matricula n° 120 

Rua das Itaúbas n.° 72 — Bairro Cidade Nova — C.E.P.: 78.520-000 
Fone/Fax (0xx66) 3552-1407/3552-1920 - Guarantã do Norte — Mato Grosso 
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Em cumprimento ao item 1, da portaria de ID. 70534771, junto ao feito os  documentos 
 apresentados  fisicamente  pelo  representante quando da intimação para a complementação das 
informações, extraídos da notícia de fato simp n° 001148-058/2024. 
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2ª Promotoria de Justiça Criminal 
Comarca de Guarantã do Norte – Estado de Mato 

Grosso 
 
 

 

 
Página 1 de 1 

Avenida Guarantã, s/n 
St. Industrial • Guarantã do Norte/MT 
CEP: 78520-000 Telefone: (66) 9.9710-6414 

                (66)9.9714-1950 
www.mpmt.mp.br 

INQUÉRITO CIVIL 
SIMP: 001157-058/2024 
CLASSE: DILIGÊNCIAS 

 

DESPACHO 

  Trata-se de inquérito Civil instaurado com o fito de apurar eventuais  

desconformidades envolvendo  a  contratação,  por  dispensa  de licitação,   de  despesa  com    

publicidade    institucional,  no  bojo do  processo administrativo n. 193/2024 

  Instaurada a investigação e cumpridas as diligências requeridas, o feito foi 

submetido à conclusão. 

  É o que cumpria relatar. Manifesto-me. 

  De imediato, considerando a regulamentação do Inquérito Civil, há a 

necessidade de se notificar os investigados para, querendo, prestarem esclarecimentos. 

  E isto como forma de viabilizar a formação de contraditório, à luz dos dados já 

produzidos. 

  A partir daí, sem maiores delongas: 

1. Em atendimento ao disposto no artigo 44 da resolução n. 047/2017 – CSMP, notifique-

se o Sr. VALCIMAR FUZINATO a, querendo, prestar esclarecimentos sobre os fatos 

apurados, no prazo máximo de 10 (Dez) dias; 

2. Ultrapassando o prazo, com ou sem resposta, à conclusão. 

 

 
Guarantã do Norte/MT, 15 de agosto de 2024. 

    

MARCELO MANTOVANNI BEATO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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                                       Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                      Promotoria de Justiça da Comarca de Guarantã do Norte 

 

 

 Avenida Guarantã, s/nº   
Guarantã do Norte/MT 
CEP: 78520-000 

Telefone: (66) 9.9710-6414 ou (66) 9.9714-1950 www.mpmt.mp.br 

Ofício n.º 108/2024/MPMT/2ªPJGN 
 
 
 

Guarantã do Norte-MT, 11 de setembro de 2024. 
 
 

Ao Ilmo. Senhor 

VALCIMAR FUZINATO 

Presidente da Câmara dos Vereadores de Guarantã do Norte- MT  

 
 
 
Assunto: Prestar esclarecimentos   
 
 
 

Prezado Senhor Vereador. 

Ao tempo em que o cumprimento, sirvo-me do presente para querendo,  prestar  

esclarecimentos  sobre  os  fatos apurados no Inquérito Civil 001157-058/2024, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias. 

Em anexo, encaminho cópia integral do feito. 

Por fim, deverá manifestar se tem interesse na realização de acordo de não com-

posição civil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCELO MANTOVANNI BEATO 

Promotor de Justiça 
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                                       Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

                                      1º Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Guarantã do 

Norte 

 

 

 Avenida Guarantã, s/n 
St. Industrial • Guarantã do Norte/MT 
CEP: 78520-000 

Telefone: (66) 3552-1028 www.mpmt.mp.br 

 

TERMO DE INFORMAÇÃO 

 

Eu, Gabriela Rosa Souza, recepcionista, lotada na Promotoria de Justiça da comarca 

de Guarantã do Norte/MT, abaixo assinada, certifico para os devidos fins que, no dia 11/09/2024,  

encaminhei o Ofício n.º 108/2024, subscrito pelo Promotor de Justiça, Dr. MARCELO 

MANTOVANNI BEATO, conforme printscreens, abaixo: 

 

 
 

  

 

Gabriela Rosa Souza 

Recepcionista 
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Resposta ao Ofício n.º108/2024.
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O protocolo foi repassado em razão do desligamento do detentor atual. Por determinação do 
CETI os processos pendentes nas cargas dos usuários exonerados/relotados, devem ser 
encaminhados ao Membro ou Chefe de Departamento responsável. Ata do dia 10/05/2018.
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   Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
   2ª Promotoria de Justiça Guarantã do Norte

 

INQUÉRITO CIVIL

SIMP nº 001157-058/2024

 

 

DESPACHO EXTRAJUDICIAL

 

Trata-se   de   inquérito   Civil   instaurado   com   o   fito   de   apurar   eventuais 
desconformidades envolvendo a contratação, por dispensa de licitação, de despesa com 
publicidade    institucional, no bojo do processo administrativo n. 193/2024.

 

Foi declarada pelo promotor natural a suspeição para atuar no feito (ID. 69865672), 
aportando-se os autos para o até então promotor de justiça titular desta Promotoria, consoante 
quadro geral de substituições automáticas dos membros do Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso.

 

É o relato do necessário.

 

O presente procedimento fora encaminhado em razão da declaração de suspeição do 
então Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça Cível de Guarantã do Norte e, 
considerando que tal situação não mais persiste em razão de sua remoção, determino que o feito 
seja redistribuído e encaminhado ao Promotor de Justiça natural da causa, para apreciação e 
adoção de providências cabíveis.

 

Guarantã do Norte/MT, 13 de fevereiro de 2025.

 

 

REBECA SANTANA RÊGO
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PROMOTORA DE JUSTIÇA
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Avenida Guarantã, s/n

Setor Industrial

CEP: 78520-000

Guarantã do Norte

Telefone: (66) 99714-1950
Web: www.mpmt.mp.br

Email: guaranta2criminal@mpmt.mp.br



   Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
   1ª Promotoria de Justiça Guarantã do Norte

 

Certifico para os devidos fins que o movimento ID 72239480, foi juntado 
equivocadamente. 

Na oportunidade junto as documentações corretas referente a resposta do ofício n.º 
108/2024.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DE GUARANTÃ DO NORTE-
MT 
 
 
 
 
Inquérito Civil 001157-058/2024 
 

VALCIMAR JOSE FUZINATO, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF nº 

621.573.451-91, e RG nº 12646954 SEJSP/MT, residente domiciliado Rua Erechim, nº 

520, Cotrel, na cidade de Guarantã do Norte – MT, por seus procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue: 

 

Consoante se observa nos processos administrativos em anexo, não houve 

qualquer irregularidade praticada, valendo destacar os seguintes pontos: 

 

• Processo Administrativo nº 193/2024 - Contratação de empresa para 
realização de anúncio institucional: 

o Neste processo foi realizada a contratação de empresa, através de 

dispensa de licitação, conforme previsão legal, para realização de anúncio 

institucional em revista comemorativa aos 40 anos da Paróquia Nossa 

Senhora do Rosário, que é a padroeira de nosso município. 

 

• Processo Administrativo nº 231/2024 - Concessão de Diárias à servidora 
Paula Dayane de Paula: 

o Neste Processo Administrativo as diárias foram concedidas uma semana 

antes do apontado no inquérito civil, sendo no período de 06/06/2024 

(04:00 horas) a 08/06/2024 (20:00 horas), conforme comprovado na 

prestação de contas do referido Processo. 
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• Processo Administrativo nº 232/2024 - Concessão de Diárias ao Vereador 
Presidente Valcimar Jose Funizato: 

o Diárias concedidas no período de 10/06/2024 (04:00 horas) a 11/06/2024 

(20:00 horas), para cumprimento de agenda em Cuiabá - MT, sendo 

realizada a participação na inauguração do Diretório do PRD na parte 

noturna, com deslocamento realizado via UBER, conforme recibos em 

anexo, não fazendo uso de veículo oficial neste evento. Os comprovantes 

do cumprimento do objeto constam na prestação de contas do Processo, 

bem como a participação em reunião na UCMMAT, conforme declaração 

em anexo. 

 

• Processo Administrativo nº 233/2024 - Concessão de Diárias ao servidor 
Marcos Rogerio Xavier: 

o Diárias concedidas no período de 10/06/2024 (04:00 horas) a 11/06/2024 

(20:00 horas), acompanhamento do Vereador Presidente no cumprimento 

de agenda em Cuiabá - MT, sendo realizada a participação na inauguração 

do Diretório do PRD na parte noturna, com deslocamento realizado via 

UBER, conforme recibos em anexo, juntamente com o Presidente, não 

fazendo uso de veículo oficial neste evento. Os comprovantes do 

cumprimento do objeto constam na prestação de contas do Processo. 

 

• Processo Administrativo nº 234/2024 - Antecipação de recursos ao Vereador 
Presidente Valcimar Jose Funizato: 

o Antecipação de recursos para fins de abastecimento de veículo oficial em 

deslocamento a Cuiabá-MT, no período de 10/06/2024 (04:00 horas) a 

11/06/2024 (20:00 horas), para cumprimento de agenda do Presidente, 

sendo realizada a participação na inauguração do Diretório do PRD na 

parte noturna, com deslocamento realizado via UBER, não fazendo uso de 

veículo oficial neste evento. 
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• Processo Administrativo nº 235/2024 - Concessão de Diárias à servidora 
Jaqueline Teixeira dos Santos: 

o Diárias concedidas no período de 12/06/2024 (05:30 horas) a 14/06/2024 

(19:00 horas) para visita na empresa Gextec/Coplan com o objetivo de 

sanar dúvidas referentes ao sistema de Recursos Humanos, sendo este 

comparecimento comprovado através de declaração anexada na 

prestação de contas do referido Processo. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Guarantã do Norte-MT, 31 de outubro de 2024. 

 

 

Pedro Henrique Gonçalves 
OAB/MT 11.999 
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 D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 

 
UCMMAT – União das Câmaras Municipais do Estado de Mato Grosso declara 

que o (a) Senhor (a), Valcimar José Fuzinato, vereador (a) da Câmara Municipal de 

Guarantã Do Norte/MT, esteve presente nesta Instituição no dia 10 de junho de 2024, 

para tratar de assuntos pertinentes à Câmara Municipal. 

 

 
Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

 
 
 

 

                                                                             Cuiabá/MT, 10 de junho de 2024 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
End:Rua Joaquim Murtinho, nº 1.713 – CEP: 78020-290 – Tel.: (65) 3023-3662 

E-mail:administrativo@ucmmat.org/juridico@ucmmat.org/presidentebrunorios@ucmmat.org 
site: www.ucmmat.org 

Verônica Rodrigues 
UCMMAT Setor ADM 
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INQUÉRITO CIVIL 
SIMP: 001157-058/2024 
CLASSE: MANIFESTAÇÃO 

 

DESPACHO 

Trata-se de INQUÉRITO CIVIL instaurado com o objetivo de apurar eventuais 

desconformidades envolvendo a contratação, por dispensa de licitação, de despesa com    

publicidade institucional, no bojo do processo administrativo n. 193/2024. 

 Segundo os informes, o então presidente daquele órgão realizou, sem a  

observação das regras próprias da lei de licitações, a contratação de revista, contendo 

propaganda institucional, com o objetivo escamoteado de promoção pessoal, sobretudo diante 

de sua condição de pré-candidato ao cargo de prefeito.  

Em análise do material apresentado, além de consultas em fontes abertas, fora 

confirmada a realização de procedimento de dispensa de licitação, no bojo do processo 

administrativo n. 193/2024, cujo objetivo era, em meio a publicação de uma revista  destinada  

a  contar  a  história  de  40  anos  de  Criação  da  Paroquia  Nossa  Senhora  do Rosário  de  

Guarantã  do  Norte,  a “contratação de 01 (um) anúncio publicitário na referida revista, na 

posição de contracapa, sendo página inteira de número 123, para divulgar conteúdo institucional 

da Câmara Municipal de Guarantã do Norte”. 

De fato, a contratação foi efetivada, tendo resultado na publicação da seguinte 

matéria naquela edição religiosa:  
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Como decorrência própria da contratação administrativa, a despesa pública 

correspondente, da ordem de R$ 4.000,00  (quatro mil reais), foi  empenhada,  liquidada  e  

paga,  consoante  revela  os  documentos  apresentados  e  a  própria consulta ao portal de 

transparência.  

Não obstante a legitimidade formal para a contratação de  despesa  com  caráter  

de  publicidade  institucional,  a  análise técnica do procedimento de dispensa em questão 

evidencia, a priori, algumas desconformidades que precisam ser melhor apuradas. 

Naquele  procedimento, chamou por atenção que os principais atos  

administrativos  formadores do  procedimento  de  dispensa  foram  subscritos, exclusivamente, 

pela Autoridade máxima da casa, em clara concentração de funções, como a solicitação   para   

a   abertura   do   procedimento   administrativo,   o   termo   de   referência,   a justificativa para 

a dispensa da licitação e o termo de ratificação daquela dispensa, o que está a indicar possível 

a violação do princípio da segregação de funções(artigos 7º, §§1º e 8º, da Lei n. 14.133/2021) 

Ainda  naquele  procedimento,  também  não  passou desapercebida a ausência 

de parecer jurídico de modo a assegurar a legalidade e regularidade dos atos administrativos, 

o que contraria o disposto no artigo 53, §§1º e 4º, da Lei 14.133/2021, além  de  transgredir  

expressamente  a  regra  estabelecida  no  artigo  72,  inciso  III,  do  mesmo  diploma, segundo 

o qual o procedimento de contratação direta deve ser instruído com “parecer jurídico  e  

pareceres  técnicos,  se  for  o  caso,  que  demonstrem  o  atendimento  dos  requisitos exigidos”.  

Em complemento, que o texto legal é categórico em prever a responsabilidade  

solidária pelo dano ao erário entre o  agente  público e o contratado,  nos casos de contratação 

indevida com erro grosseiro e dolo (artigo 73 da Lei n. 14.133/2021).  

Uma vez notificado para prestar esclarecimentos, VALCIMAR limitou-se a 

afirmar: 

“(...) 
Neste  processo  foi  realizada  a  contratação  de  empresa,  através  de dispensa 
de  licitação, conforme previsão legal, para realização de anúncio institucional 
em revista comemorativa aos 40 anos da Paróquia Nossa Senhora do Rosário, que 
é a padroeira de nosso município. 
(...)” 
 

A manifestação apresentada, contudo, mostra-se genérica e evasiva, deixando 

de enfrentar os aspectos centrais da investigação, especialmente: 

• A concentração indevida de atos administrativos essenciais do processo de 

contratação, em violação à regra da segregação de funções; 

• A ausência de parecer jurídico, exigido por norma expressa da Lei n. 14.133/2021; 
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• A possível utilização da publicidade institucional com finalidade de promoção pessoal, 

hipótese vedada pelo ordenamento jurídico e incompatível com os princípios 

constitucionais da administração pública, notadamente o da impessoalidade. 

 

Diante desse cenário, e considerando que o presente procedimento se encontra 

em fase investigativa, impõe-se o prosseguimento das apurações.  

Todavia, sem prejuízo da continuidade da instrução, entende-se cabível a 

adoção de medida autocompositiva, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.429/1992, com 

redação conferida pela Lei nº 14.230/2021, que expressamente autoriza o Ministério Público 

a celebrar acordo de não persecução cível. 

Assim sendo, determino: 

1. Notifique-se novamente o Sr. VALCIMAR FUZINATO, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifeste-se expressamente quanto ao interesse na celebração de acordo de não 

persecução cível, com a possibilidade de: 

• Eventual devolução do valor pago; 

 

2. Servirá o presente despacho como notificação; 

3. Cumpra-se.  

 

 

Guarantã do Norte/MT, 4 de abril de 2025. 

 
    

MARCELO MANTOVANNI BEATO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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        Certifico nesta data, 28/05/2025, ter encaminhado o despacho como notificação, conforme 
printscreens em anexo.
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INQUÉRITO CIVIL 
CLASSE: MANIFESTAÇÃO 

  

DESPACHO 

De imediato, considerando que a parte VALCIMAR JOSE FUZINATO solicitou 

proposta de acordo, determino: 

1. Encaminhe-se a minuta de acordo,  que deverá ser apreciada no prazo de 10 (dez) dias; 

a. Em não havendo manifestação, à conclusão; 

b. Havendo o aceite, designe-se data e hora para a assinatura do compromisso; 

2. Na mesma oportunidade, e em obediência ao disposto no artigo 3º, §5º, da Resolução 

nº 080/2020-CSMP, que exige a oitiva do ente federativo lesado para que “se pronuncie 

acerca do integral ressarcimento do dano ou da reversão à pessoa jurídica lesada da 

vantagem indevida”, notifique-se o Poder Legislativo Municipal para que, no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste-se  sobre os termos do acordo, notadamente acerca  “do 

integral ressarcimento do dano ou da reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem 

indevida obtida, bem como a destinação de valores ao erário”1;  

3. Servirá o presente como notificação; 

4. Cumpra-se. 

 
 
 

Guarantã do Norte/MT, 16 de junho de 2025. 
 

    

MARCELO MANTOVANNI BEATO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
1  § 5º. Em se tratando de acordo de não persecução cível firmado na fase extrajudicial, a oitiva do ente 
federativo lesado demanda que a pessoa jurídica se pronuncie acerca do integral ressarcimento do dano ou da 
reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida obtida, bem como a destinação de valores ao erário, o 
que se dará através de audiência a ser realizada com o gestor ou quem tenha poderes para se pronunciar sobre 
esses elementos, e sendo esta prejudicada ou dispensada pela própria pessoa jurídica, através de manifestação 
escrita a ser apresentada no prazo assinalado pelo presidente do procedimento investigativo, nunca inferior a 
10 (dez) dias. (Acrescentado pela Resolução nº 92/2022-CSMP) 
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ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL 

(SIMP Nº 001157-058/2024) 

(art. 5º, § 6º da Lei nº 7.347/85 e 17, §1°, da Lei nº 8.429/92) 

 

  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, presentado por seu Promotor 

de Justiça, MARCELO MANTOVANNI BEATO, conjuntamente ao Sr. VALCIMAR JOSE FUZINATO, 

pretendendo ajustar a condutas aos mandamentos legais, celebram o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, constituindo título executivo extrajudicial, em 

conformidade com o disposto no §6º do artigo 5º da Lei Federal nº 7.347/85, na forma e termos que 

seguem. 

 

  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis; 

 

  CONSIDERANDO que a Lei n.º 13.964, de 24 de dezembro de 2019 criou o art. 17-B da 

Lei n.º 8.429/92, passando a prever, expressamente, a possibilidade de solução consensual na esfera de 

improbidade administrativa; 

 

  CONSIDERANDO que a Resolução n.° 179/2017 do Conselho Nacional do Ministério 

Público em seu art. 1º, § 2º, já admitia o compromisso de ajustamento de conduta para as hipóteses 

caracterizadoras de ato de improbidade administrativa; 

 

 CONSIDERANDO que o presente INQUÉRITO CIVIL foi instaurado com o objetivo de 

apurar eventuais desconformidades envolvendo a contratação, por dispensa de licitação, de despesa 

com publicidade institucional, no bojo do processo administrativo n. 193/2024; 

 

CONSIDERANDO que, segundo os informes, o então presidente daquele órgão realizou, 

sem a  observação das regras próprias da lei de licitações, a contratação de revista, contendo propaganda 

institucional, com o objetivo escamoteado de promoção pessoal, sobretudo diante de sua condição de 

pré-candidato ao cargo de prefeito.  

 

 CONSIDERANDO que em análise do material apresentado, além de consultas em 

fontes abertas, fora confirmada a realização de procedimento de dispensa de licitação, no bojo do 

processo administrativo n. 193/2024, cujo objetivo era, em meio a publicação de uma revista  destinada  
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a  contar  a  história  de  40  anos  de  Criação  da  Paroquia  Nossa  Senhora  do Rosário  de  Guarantã  do  

Norte,  a “contratação de 01 (um) anúncio publicitário na referida revista, na posição de contracapa, sendo 

página inteira de número 123, para divulgar conteúdo institucional da Câmara Municipal de Guarantã do 

Norte”; 

 

 CONSIDERANDO que, de fato, a contratação foi efetivada, tendo resultado na 

publicação da seguinte matéria naquela edição religiosa:  

 

 

 

   

CONSIDERANDO que, como decorrência própria da contratação administrativa, a 

despesa pública correspondente, da ordem de R$ 4.000,00  (quatro mil reais), foi  empenhada,  liquidada  

e  paga,  consoante  revela  os  documentos  apresentados  e  a  própria consulta ao portal de 

transparência;  

 

 CONSIDERANDO que não obstante a legitimidade formal para a contratação de 

despesa  com  caráter  de  publicidade  institucional,  a  análise técnica do procedimento de dispensa em 

questão evidencia, a priori, algumas desconformidades que precisavam ser melhor apuradas; 

 

CONSIDERANDO que, naquele  procedimento, chamou a atenção que os principais atos  

administrativos  formadores do  procedimento  de  dispensa  foram  subscritos, exclusivamente, pela 

Autoridade máxima da casa, em clara concentração de funções, como a solicitação   para   a   abertura   

do   procedimento   administrativo,   o   termo   de   referência,   a justificativa para a dispensa da licitação 
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e o termo de ratificação daquela dispensa, o que indicou a violação do princípio da segregação de 

funções(artigos 7º, §§1º e 8º, da Lei n. 14.133/2021); 

 

 CONSIDERANDO ainda que naquele  procedimento,  também  não  passou 

desapercebida a ausência de parecer jurídico de modo a assegurar a legalidade e regularidade dos atos 

administrativos, o que contraria o disposto no artigo 53, §§1º e 4º, da Lei 14.133/2021, além  de  

transgredir  expressamente  a  regra  estabelecida  no  artigo  72,  inciso  III,  do  mesmo  diploma, 

segundo o qual o procedimento de contratação direta deve ser instruído com “parecer jurídico  e  

pareceres  técnicos,  se  for  o  caso,  que  demonstrem  o  atendimento  dos  requisitos exigidos”;  

 

 CONSIDERANDO, em complemento, que o texto legal é categórico em prever a 

responsabilidade solidária pelo dano ao erário entre o  agente  público e o contratado,  nos casos de 

contratação indevida com erro grosseiro e dolo (artigo 73 da Lei n. 14.133/2021); 

 

  CONSIDERANDO, no entanto, que o baixo índice de resolutividade nas ações civis 

públicas propostas nesta comarca, muitas delas aguardando há anos provimento judicial quanto ao 

mérito (sentença), recomendam a composição, por óbvio, que respeite o interesse público, sobretudo 

em se tratando de danos de diminuta gravidade, tal qual no presente caso; 

 

  CONSIDERANDO, por fim, a legitimidade ministerial para promoção da Ação Civil 

Pública e Compromissos de Ajustamento de Conduta, além da necessidade de observância dos 

princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade; 

 

RESOLVEM ajustar-se às normas acima traçadas, firmando o presente compromisso, 

por meio das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO E CESSAÇÃO DA CONDUTA 

O COMPROMISSÁRIO reconhece a inadequação técnica da conduta e, até pelo 

encerramento do mandato eletivo, encontra-se completamente cessada, nos termos do art. 3º, IV, da 

Resolução nº 080/2020-CSMP (redação vigente). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESTITUIÇÃO. 

Para ultimar a controvérsia, o Compromissário promoverá a restituição ao erário da 

quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correspondente à despesa pública indevidamente realizada. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
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 A quantia deverá ser devolvida, em até 04 (quatro ) vezes, em parcelas iguais e 

sucessivas, mediante depósito/transferência direta ao Poder Legislativo de Guarantã do Norte, 

iniciando-se no mês subsequente à homologação pelo e. Conselho Superior do Ministério Público 

Estadual.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Ficará o compromissário obrigado a apresentar os comprovantes na Promotoria de 

Justiça, no prazo de 10 (dez) dias contados do vencimento de cada parcela. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PENALIDADES. 

 Além disto, como penalidade, o Compromissário pagará multa civil correspondente a 

01 (uma) vez o valor da despesa pública indevidamente realizada, no importe de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais), em até 04 (quatro) vezes, mediante parcelas iguais e sucessivas, iniciando-se no mês 

subsequente à homologação pelo e. Conselho Superior do Ministério Público Estadual. 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

 Os recursos deverão ser depositados/transferidos diretamente ao Conselho 

Comunitário de Segurança Pública de Guarantã do Norte (CNPJ 28.803.190/0001-02, Banco Sicoob, 

cooperativa 4598-5, conta corrente 16.453-4), que os empregará na conclusão das obras de 

construção da nova Delegacia de Polícia, cujo projeto já foi devidamente cadastrado e homologado no 

BAPRE, e conta com a parceria direta do próprio Município. A destinação será fiscalizada pela 

Promotoria de Justiça, com registro no sistema de controle da PGJ. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Ficará o compromissário obrigado a apresentar os comprovantes na Promotoria de 

Justiça, no prazo de 10 (dez) dias contados do vencimento de cada parcela. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PROCESSUAIS. 

  Valendo-se das possibilidades instituídas pelo artigo 190 do Código Processo Civil, 

ficam celebrados os seguintes negócios jurídicos processuais: 

I. Em caso de descumprimento do acordo, haverá o ajuizamento de demanda de improbidade 

administrativa, de modo que o valor da indenização prevista na CLÁUSULA SEGUNDA servirá 

como piso de reparação do dano ao erário; 

II. O prazo para a apresentação de contestação será de 10 (dez) dias, contados da citação; 
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III. Os prazos processuais para a apresentação de contestação e de apelação não seguirão a regra 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, razão pela qual serão computados excluindo o dia do 

começo e incluindo o do vencimento. Além disto, serão prorrogados ao próximo dia útil caso 

encerrem-se em dia não útil, nos exatos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil 

revogado; 

IV. A interposição dos recursos de apelação e de agravo de instrumento, bem como a oposição de 

eventual embargo à execução, não contarão com efeito suspensivo. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

Buscando garantir coercibilidade ao acordo, nos termos do artigo 3º, inciso X, da citada 

resolução, fica estipulada multa no valor de 20% sobre as obrigações previstas nas CLÁUSULAS 

SEGUNDA E TERCEIRA, devidamente atualizados e com juros legais contado da data da assinatura do 

acordo.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DO ACORDO. 

O presente Acordo de Não Persecução Cível depende, para sua validade e eficácia, da 

prévia aprovação pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso e, 

posteriormente, de sua homologação judicial pelo Juízo da Comarca de Guarantã do Norte/MT, em 

consonância com o disposto no art. 3º, XVII, e art. 6º, §§ 6º-A e 7º, I, da Resolução nº 080/2020-CSMP. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

Previamente á submissão do acordo à aprovação pelo Conselho Superior do Ministério 

Público, a fazenda pública lesada será notificada para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTAS – DAS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS. 

Compromete-se o COMPROMITENTE a, imediatamente após a assinatura do presente 

instrumento: 

I. submeter o acordo à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público, nos termos 

regimentais; 

II. Com a aprovação pelo órgão, requerer a homologação judicial perante o juízo de Guarantã do 

Norte/MT; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E DOS EFEITOS 

O descumprimento, parcial ou total, das cláusulas deste acordo ensejará sua rescisão 

imediata, sem prejuízo da utilização das provas e informações já produzidas. O COMPROMISSÁRIO fi-

cará impedido de celebrar novo acordo com o Ministério Público pelo prazo de cinco anos, nos termos 
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do art. 9º, V da Resolução nº 080/2020-CSMP. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO.  

O compromitente fiscalizará o devido cumprimento da avença e, uma vez comprovado o 

cumprimento das obrigações ora assumidas nos prazos assinalados nas cláusulas acima, o presente 

termo de ajustamento de conduta será considerado quitado; 

 

     E, por estarem assim combinados, firmam o presente termo aditivo, que será juntado 

aos autos extrajudiciais correlatos, que vai assinado pelas partes. 

 

MARCELO MANTOVANNI BEATO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

VALCIMAR JOSE FUZINATO  
COMPROMISSÁRIO 

 
 
 

PEDRO HENRIQUE GONÇALVES 
ADVOGADO OAB/MT 11.999 
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   Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
   1ª Promotoria de Justiça Guarantã do Norte

 

Certifico nesta data, 18/06/2025, ter encaminhado o despacho como notificação, conforme 
printscreens em anexo.
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INQUÉRITO CIVIL 
SIMP:  001157-058/2024 
CLASSE: ARQUIVAMENTO 

 

DESPACHO 

 Trata-se de INQUÉRITO CIVIL instaurado com o objetivo de apurar eventuais 

desconformidades envolvendo a contratação, por dispensa de licitação, de despesa com    

publicidade institucional, no bojo do processo administrativo n. 193/2024. 

Em apertada síntese, segundo materializado no procedimento, o então 

presidente da Câmara de Vereadores órgão realizou, sem a  observação das regras próprias da 

lei de licitações, a contratação de revista, contendo propaganda institucional, com o objetivo 

escamoteado de promoção pessoal, sobretudo diante de sua condição de pré-candidato ao 

cargo de prefeito.  

 Em análise do material apresentado, além de consultas em fontes abertas, fora 

confirmada a realização de procedimento de dispensa de licitação, no bojo do processo 

administrativo n. 193/2024, cujo objetivo era, em meio a publicação de uma revista  destinada  

a  contar  a  história  de  40  anos  de  Criação  da  Paroquia  Nossa  Senhora  do Rosário  de  

Guarantã  do  Norte,  a “contratação de 01 (um) anúncio publicitário na referida revista, na 

posição de contracapa, sendo página inteira de número 123, para divulgar conteúdo institucional 

da Câmara Municipal de Guarantã do Norte”. 

De fato, a contratação foi efetivada, tendo resultado na publicação da seguinte 

matéria naquela edição religiosa:  
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Como decorrência própria da contratação administrativa, a despesa pública 

correspondente, da ordem de R$ 4.000,00  (quatro mil reais), foi  empenhada,  liquidada  e  

paga,  consoante  revela  os  documentos  apresentados  e  a  própria consulta ao portal de 

transparência.  

Não obstante a legitimidade formal para a contratação de  despesa  com  caráter  

de  publicidade  institucional,  a  análise técnica do procedimento de dispensa em questão 

evidenciou claras desconformidades materializadoras de improbidade administrativa.  

Naquele  procedimento licitatório, chamou a atenção que os principais atos  

administrativos  formadores do  procedimento  de  dispensa  foram  subscritos, 

exclusivamente, pela Autoridade máxima da casa, em clara concentração de funções, 

como a solicitação   para   a   abertura   do   procedimento   administrativo,   o   termo   de   

referência,   a justificativa para a dispensa da licitação e o termo de ratificação daquela dispensa, 

o que está a indicar possível a violação do princípio da segregação de funções(artigos 7º, §§1º 

e 8º, da Lei n. 14.133/2021). 

Além disto, também  não  passou desapercebida a ausência de parecer jurídico 

de modo a assegurar a legalidade e regularidade dos atos administrativos, o que contraria o 

disposto no artigo 53, §§1º e 4º, da Lei 14.133/2021, além  de  transgredir  expressamente  a  

regra  estabelecida  no  artigo  72,  inciso  III,  do  mesmo  diploma, segundo o qual o 

procedimento de contratação direta deve ser instruído com “parecer jurídico  e  pareceres  

técnicos,  se  for  o  caso,  que  demonstrem  o  atendimento  dos  requisitos exigidos”.  

Em complemento, que o texto legal é categórico em prever a responsabilidade  

solidária pelo dano ao erário entre o  agente  público e o contratado,  nos casos de contratação 

indevida com erro grosseiro e dolo (artigo 73 da Lei n. 14.133/2021).  

Nesse cenário, restaram devidamente materializadas as seguintes 

desconformidades: 

• A concentração indevida de atos administrativos essenciais do processo de 

contratação, em violação à regra da segregação de funções; 

• A ausência de parecer jurídico, exigido por norma expressa da Lei n. 14.133/2021; 

• A utilização da publicidade institucional com finalidade de promoção pessoal, hipótese 

vedada pelo ordenamento jurídico e incompatível com os princípios constitucionais da 

administração pública. 
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A partir daí, como era cabível a adoção de medida autocompositiva, nos termos 

do artigo 26 da Lei nº 8.429/1992, com redação conferida pela Lei nº 14.230/2021, o 

investigado foi notificado e sinalizou o interesse na composição. Ato contínuo, formulada a 

minuta de termo de ajustamento de conduta, o compromisso foi formalmente assumido. Nos 

estritos termos do acordo:  

 

 “(...) 
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  De se observar que, com a celebração do ajuste, o objeto da apuração 

ministerial fora substancialmente atingido, com a integral reparação do valor do prejuízo ao 

erário, além da fixação de reprimenda pelo descumprimento da legislação. 

No mais, imperioso ressaltar que, em atendimento à legislação, a mesa diretora 

da Câmara de Vereadores de Guarantã do Norte foi devidamente notificada para que se 

pronunciasse acerca do integral ressarcimento do dano e manifestou expressa anuência, 

consoante a resposta acostada no ID. 77547394: 
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  Assim, em face do exposto: 

1. Promovo o ARQUIVAMENTO do inquérito civil e determino a remessa dos autos ao 

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, a quem 

deterá, nos termos do artigo 17-B da Lei nº. 8.429/92,  atribuição para aprovar o 

acordo formulado; 

2. Em havendo a aprovação, encaminhe-se o feito ao Poder Judiciário para a 

homologação do acordo; 

3. Cientifique-se os interessados, em observância, ainda, ao artigo 53 da Resolução nº 

52/2018 CSMP; 

4. Instaure-se procedimento administrativo para acompanhamento do termo de 

ajustamento; 

5. Cumpra-se. 

Guarantã do Norte/MT, 7 de julho de 2025. 

 
   

MARCELO MANTOVANNI BEATO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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   Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
   1ª Promotoria de Justiça Guarantã do Norte

Certifico que nesta data efetuei o registro do procedimento sob SIMP 001253-058/2025, para 
acompanhamento de cumprimento do Acordo de Não Persecução Cível.
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                                       Ministério Pú blico do Estado de Mato Grosso
                                                Promotoria de Justiça da Comarca de Guarantã  do Norte

Ofício n.º 304/2025/MPMT/1ªPJGN

Guarantã  do Norte-MT, 7 de julho de 2025.

Ao Ilmo. Senhor,

Valcimar José Fuzinato 

Guarantã  do Norte-MT      

Assunto: Inquérito Civil – SIMP n.º 001157-058/2024 

            Ilustríssimo Senhor,

         Em atendimento à  determinação do membro titular da 1ª Promotoria de Justiça desta Co-

marca, Dr. Marcelo Mantovanni Beato,  venho por meio deste encaminhar có pia de Promoção de

Arquivamento em anexo, com fulcro no artigo 53 da Resolução n° 052/2018 do Conselho Superi-

or do Ministé rio Pú blico do Estado de Mato Grosso.

         Em tempo, informo que foi instaurado o procedimento sob   SIMP 001253-058/2025  ,  

para acompanhamento de cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC  ,   sen-

do que, os comprovantes de pagamento devem ser juntados no aludido procedimento EX-

CLUSIVAMENTE   por meio de peticionamento eletrônico no link:   https://promotoriavirtu  -  

al.mpmt.mp.br/portal.

           Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta consideração.

Avenida Guarantã, s/nº  
Guarantã do Norte/MT
CEP: 78520-000

Telefone: (66) 9.9710-6414 
ou (66) 9.9714-1950

www.mpmt.mp.br

Protocolo: 001157-058/2024 ID: 77577098 | 1
Este documento foi incluído por: Anliw Fernandes da Silva - 1ª Promotoria de Justiça - Guarantã do Norte, em 07/07/2025 13:18:38
Link para validação do documento: https://www.mpmt.mp.br/transparencia/include.php?id=174&token=58dc4a53-a4cc-4db0-bb99-dd9dee97071f



                                       Ministério Pú blico do Estado de Mato Grosso
                                                Promotoria de Justiça da Comarca de Guarantã  do Norte

Ofício n.º 305/2025/MPMT/1ªPJGN

Guarantã  do Norte-MT, 7 de julho de 2025.

Ao Ilmo. Senhor,

Silvio Dutra da Silva 

Guarantã  do Norte-MT      

Assunto: Inquérito Civil – SIMP n.º 001157-058/2024 

            Ilustríssimo Senhor,

         Em atendimento à  determinação do membro titular da 1ª Promotoria de Justiça desta Co-

marca, Dr. Marcelo Mantovanni Beato,  venho por meio deste encaminhar có pia de Promoção de

Arquivamento em anexo, com fulcro no artigo 53 da Resolução n° 052/2018 do Conselho Superi-

or do Ministé rio Pú blico do Estado de Mato Grosso.

        

           Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta consideração.

Anliw Fernandes da Silva

 Técnica Administrativa

Avenida Guarantã, s/nº  
Guarantã do Norte/MT
CEP: 78520-000

Telefone: (66) 9.9710-6414 
ou (66) 9.9714-1950

www.mpmt.mp.br
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   1ª Promotoria de Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de envio de Comunicação
 
 
Comunicação ID 882883 
Data de envio: 07/07/2025 13:20 
Destinatário(a): Valcimar José Fuzinato - 24.672.909/0001-54 
(administracao@camaraguarantadonorte.mt.gov.br) 
Documentos enviados: IDs (20220342, 20218335) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.
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   1ª Promotoria de Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de envio de Comunicação
 
 
Comunicação ID 882884 
Data de envio: 07/07/2025 13:20 
Destinatário(a): Silvio Dutra da Silva - 394.927.358-14 (silviodutra@hotmail.com) 
Documentos enviados: IDs (20220342, 20218335) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.
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   1ª Promotoria de Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de envio de Comunicação
 
 
Comunicação ID 882912 
Data de envio: 07/07/2025 13:25 
Destinatário(a): Valcimar José Fuzinato - 298.828.001-06 (pedrohg.adv@hotmail.com) 
Documentos enviados: IDs (20220341, 20218335, 20206319) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.
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Promoção de Arquivamento.
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                                       Ministério Pú blico do Estado de Mato Grosso
                                                Promotoria de Justiça da Comarca de Guarantã  do Norte

Ofício n.º 306/2025/MPMT/1ªPJGN

Guarantã  do Norte-MT, 7 de julho de 2025.

A sua Excelência o Senhor,
RODRIGO FONSECA COSTA
Presidente do Conselho Superior do Ministério Pú blico e Procurador Geral de Justiça
Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Pú blico do Estado de Mato Grosso
Rua Quatro, s/n, Centro Político e Administrativo
Cuiabá  – MT        CEP 78049-921

Assunto: Inquérito Civil – SIMP n.º 001157-058/2024 

          Excelentíssimo Senhor,

         Em atendimento à  determinação do membro titular da 1ª Promotoria de Justiça des-

ta Comarca, Dr. Marcelo Mantovanni Beato, sirvo-me do presente para encaminhar os au-

tos que seguem, a fim de submeter ao referendo do Conselho Superior do Ministério Pú -

blico. 

          Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Avenida Guarantã, s/nº  
Guarantã do Norte/MT
CEP: 78520-000

Telefone: (66) 9.9710-6414 
ou (66) 9.9714-1950

www.mpmt.mp.br
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   1ª Promotoria de Justiça

   Comarca de Guarantã do Norte

Certidão de confirmação de leitura de Comunicação
 
 
Confirmação de leitura da comunicação ID 882883 
Data de abertura da comunicação: 14/07/2025 07:53 (Fora do prazo) 
Destinatário(a): Valcimar José Fuzinato - 24.672.909/0001-54 
(administracao@camaraguarantadonorte.mt.gov.br) 
Documentos enviados: IDs (20220342, 20218335) 
Descrição da Comunicação: Envio de documentos 
 
 
* Documentos sigilosos 
Esta certidão foi gerada automaticamente pelo sistema.
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INQUÉRITO CIVIL – PATRIMÔNIO PÚBLICO - Inquérito civil instaurado para investigar ato de 
improbidade administrativa e danos ao erário por parte do Presidente da Câmara Municipal de 
Guarantã do Norte, Vereador Valcimar José Fuzinato, devido a processo de dispensa de licitação 
para contratação de serviço de publicidade institucional, o qual apresentou desconformidades 
com as exigências da Lei nº 14.133/2021. Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) firmado 
com o vereador investigado, pelo qual se comprometeu a devolver aos cofres do Poder 
Legislativo Municipal o valor corresponde ao dano ao erário no importe de R$ 4.000,00, bem 
como em efetuar o pagamento de R$ 4.000,00, a título de multa civil (penalidade), montante este 
que será destinado ao Conselho de Segurança Pública de Guarantã do Norte para projeto 
cadastrado no BAPRE. ANPC que atende aos pressupostos de regularidade, legalidade e 
razoabilidade (Resolução nº 80/2020-CSMP). Promoção de arquivamento do inquérito civil, diante 
do acordo firmado com o investigado – VOTO PELA APROVAÇÃO DO ANPC. Após a 
homologação pelo Poder Judiciário (cláusula quinta do ANPC), desde já, voto pelo arquivamento 
do Inquérito Civil.

Protocolo: 001157-058/2024 ID: 77719941 | 1
Este documento foi incluído por: Fernanda Franco Alves Azevedo - 3ª Procuradoria de Justiça - Capital, em 15/07/2025 13:00:04
Link para validação do documento: https://www.mpmt.mp.br/transparencia/include.php?id=174&token=58dc4a53-a4cc-4db0-bb99-dd9dee97071f



                              Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                             Conselho Superior do Ministério Público

Inquérito Civil

SIMP nº 001157-058/2024

1ª Promotoria de Justiça Cível de Guarantã do Norte

INQUÉRITO CIVIL – PATRIMÔNIO PÚBLICO - Inquérito civil 
instaurado para investigar ato de improbidade administrativa e 
danos ao erário por parte do Presidente da Câmara Municipal 
de  Guarantã  do  Norte,  Vereador  Valcimar  José  Fuzinato, 
devido a processo de dispensa de licitação para contratação 
de  serviço  de  publicidade  institucional,  o  qual  apresentou 
desconformidades com as exigências da Lei nº 14.133/2021. 
Acordo de Não Persecução Cível  (ANPC) firmado com o 
vereador investigado, pelo qual  se comprometeu a devolver 
aos cofres do Poder Legislativo Municipal o valor corresponde 
ao dano ao erário no importe de R$ 4.000,00, bem como em 
efetuar o pagamento de R$ 4.000,00, a título de multa civil 
(penalidade), montante este que será destinado ao Conselho 
de  Segurança  Pública  de  Guarantã  do  Norte  para  projeto 
cadastrado no BAPRE. ANPC que atende aos pressupostos 
de  regularidade,  legalidade  e  razoabilidade  (Resolução  nº 
80/2020-CSMP). Promoção de arquivamento do inquérito civil, 
diante do acordo firmado com o investigado  – VOTO PELA 
APROVAÇÃO DO ANPC.  Após a homologação pelo Poder  
Judiciário  (cláusula  quinta  do  ANPC),  desde  já,  voto  pelo  
arquivamento do Inquérito Civil.

Trata-se  de  inquérito  civil  instaurado  para  apurar  ato  de 

improbidade administrativa e danos ao erário por parte do Presidente da Câmara 

Municipal  de  Guarantã  do  Norte,  Vereador  Valcimar  José  Fuzinato,  devido  a 

processo de dispensa de licitação para contratação de serviço de publicidade 

institucional, o qual apresentou desconformidades com as exigências da Lei nº 

14.133/2021.
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                              Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                             Conselho Superior do Ministério Público

Realizadas as diligências necessárias para o esclarecimento 

dos fatos, comprovou-se o ato ilícito, uma vez que houve violação ao princípio da 

segregação de funções (artigos 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021) no processo de 

dispensa de licitação que culminou na publicação de anúncio  institucional  em 

revista  local,  haja  vista  que  o  procedimento  de  dispensa  foi  inteiramente 

conduzido pelo próprio vereador, onde todos os atos administrativos foram por ele 

subscritos  (abertura  do  procedimento  administrativo,  termo  de  referência, 

justificativa da dispensa de licitação, termo de ratificação da dispensa). Constatou-

se, ainda, que o procedimento de dispensa não foi instruído com o obrigatório 

parecer jurídico (art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021). 

Vislumbrando  a  possibilidade  de  resolução  consensual,  a 

Promotoria de Justiça firmou Acordo de Não Persecução Civil  com o vereador 

investigado,  que  se  comprometeu  devolver  aos  cofres  do  Poder  Legislativo 

Municipal  o  valor  corresponde  ao  dano  ao  erário  no  importe  de  R$  4.000,00 

(quatro mil reais), bem como em efetuar o pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) a título de multa civil (penalidade), montante este que será destinado ao 

Conselho de Segurança Pública de Guarantã do Norte para projeto cadastrado no 

BAPRE, isto é, construção de nova delegacia (id. 77547430).

Por fim, a Promotoria de Justiça promoveu o arquivamento do 

inquérito civil, diante do acordo firmado, uma vez ausente a justa causa para a 

propositura de ação civil  pública,  prevendo na cláusula quinta  a  homologação 

judicial como condição de eficácia do acordo.

É o relato necessário.

Analisando os autos com atenção, entendo que o Acordo de 

Não Persecução Cível (ANPC) firmado atende aos pressupostos de regularidade, 

legalidade e razoabilidade. O vereador se comprometeu a ressarcir integralmente 
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                              Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                             Conselho Superior do Ministério Público

o valor referente ao dano ao erário à Câmara Municipal de Guarantã do Norte, 

bem como a efetuar o pagamento de multa civil em valor que se mostra razoável 

e  proporcional  à  conduta  perpetrada,  com  destinação  dos  valores  a  projeto 

cadastrado no BAPRE.

Desse modo, o acordo cumpriu com os requisitos do artigo 3º 

da Resolução nº 80/2020-CSMP, motivo pelo qual entendo que o ANPC firmado 

atende  ao  interesse  público  e  ao  objetivo  de  célere  e  efetiva  resolução  das 

demandas.

Ante  o  exposto,  voto pela  aprovação  do  Acordo  de  Não 

Persecução Cível  e,  após homologação judicial  (prevista  inclusive na cláusula 

décima do ANPC), pelo arquivamento do inquérito civil,  nos termos do art.  52, 

inciso IV, da Resolução nº 052/2018-CSMP.

Cuiabá, data da assinatura eletronica.

ROBERTO APARECIDO TURIN
Procurador de Justiça

Conselheiro/CSMP
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                              Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                             Conselho Superior do Ministério Público

Inquérito Civil

SIMP nº 001157-058/2024

1ª Promotoria de Justiça Cível de Guarantã do Norte

INQUÉRITO CIVIL – PATRIMÔNIO PÚBLICO - Inquérito civil 
instaurado para investigar ato de improbidade administrativa e 
danos ao erário por parte do Presidente da Câmara Municipal 
de  Guarantã  do  Norte,  Vereador  Valcimar  José  Fuzinato, 
devido a processo de dispensa de licitação para contratação 
de  serviço  de  publicidade  institucional,  o  qual  apresentou 
desconformidades com as exigências da Lei nº 14.133/2021. 
Acordo de Não Persecução Cível  (ANPC) firmado com o 
vereador investigado, pelo qual  se comprometeu a devolver 
aos cofres do Poder Legislativo Municipal o valor corresponde 
ao dano ao erário no importe de R$ 4.000,00, bem como em 
efetuar o pagamento de R$ 4.000,00, a título de multa civil 
(penalidade), montante este que será destinado ao Conselho 
de  Segurança  Pública  de  Guarantã  do  Norte  para  projeto 
cadastrado no BAPRE. ANPC que atende aos pressupostos 
de  regularidade,  legalidade  e  razoabilidade  (Resolução  nº 
80/2020-CSMP). Promoção de arquivamento do inquérito civil, 
diante do acordo firmado com o investigado  – VOTO PELA 
APROVAÇÃO DO ANPC.  Após a homologação pelo Poder  
Judiciário  (cláusula  quinta  do  ANPC),  desde  já,  voto  pelo  
arquivamento do Inquérito Civil.

Trata-se  de  inquérito  civil  instaurado  para  apurar  ato  de 

improbidade administrativa e danos ao erário por parte do Presidente da Câmara 

Municipal  de  Guarantã  do  Norte,  Vereador  Valcimar  José  Fuzinato,  devido  a 

processo de dispensa de licitação para contratação de serviço de publicidade 

institucional, o qual apresentou desconformidades com as exigências da Lei nº 

14.133/2021.
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                             Conselho Superior do Ministério Público

Realizadas as diligências necessárias para o esclarecimento 

dos fatos, comprovou-se o ato ilícito, uma vez que houve violação ao princípio da 

segregação de funções (artigos 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021) no processo de 

dispensa de licitação que culminou na publicação de anúncio  institucional  em 

revista  local,  haja  vista  que  o  procedimento  de  dispensa  foi  inteiramente 

conduzido pelo próprio vereador, onde todos os atos administrativos foram por ele 

subscritos  (abertura  do  procedimento  administrativo,  termo  de  referência, 

justificativa da dispensa de licitação, termo de ratificação da dispensa). Constatou-

se, ainda, que o procedimento de dispensa não foi instruído com o obrigatório 

parecer jurídico (art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021). 

Vislumbrando  a  possibilidade  de  resolução  consensual,  a 

Promotoria de Justiça firmou Acordo de Não Persecução Civil  com o vereador 

investigado,  que  se  comprometeu  devolver  aos  cofres  do  Poder  Legislativo 

Municipal  o  valor  corresponde  ao  dano  ao  erário  no  importe  de  R$  4.000,00 

(quatro mil reais), bem como em efetuar o pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) a título de multa civil (penalidade), montante este que será destinado ao 

Conselho de Segurança Pública de Guarantã do Norte para projeto cadastrado no 

BAPRE, isto é, construção de nova delegacia (id. 77547430).

Por fim, a Promotoria de Justiça promoveu o arquivamento do 

inquérito civil, diante do acordo firmado, uma vez ausente a justa causa para a 

propositura de ação civil  pública,  prevendo na cláusula quinta  a  homologação 

judicial como condição de eficácia do acordo.

É o relato necessário.

Analisando os autos com atenção, entendo que o Acordo de 

Não Persecução Cível (ANPC) firmado atende aos pressupostos de regularidade, 

legalidade e razoabilidade. O vereador se comprometeu a ressarcir integralmente 
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o valor referente ao dano ao erário à Câmara Municipal de Guarantã do Norte, 

bem como a efetuar o pagamento de multa civil em valor que se mostra razoável 

e  proporcional  à  conduta  perpetrada,  com  destinação  dos  valores  a  projeto 

cadastrado no BAPRE.

Desse modo, o acordo cumpriu com os requisitos do artigo 3º 

da Resolução nº 80/2020-CSMP, motivo pelo qual entendo que o ANPC firmado 

atende  ao  interesse  público  e  ao  objetivo  de  célere  e  efetiva  resolução  das 

demandas.

Ante  o  exposto,  voto pela  aprovação  do  Acordo  de  Não 

Persecução Cível  e,  após homologação judicial  (prevista  inclusive na cláusula 

décima do ANPC), pelo arquivamento do inquérito civil,  nos termos do art.  52, 

inciso IV, da Resolução nº 052/2018-CSMP.

Cuiabá, data da assinatura eletronica.

ROBERTO APARECIDO TURIN
Procurador de Justiça

Conselheiro/CSMP
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Procuradoria Geral de Justiça 

 

 
VOTO

O. SR. DR.LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

O. SR. DR.PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

O. SR. DR.JOÃO AUGUSTO VERAS GADELHA
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

O. SR. DR.FLAVIO CEZAR FACHONE
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

O. SR. DR.MARCELO FERRA DE CARVALHO
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

A. SRA. DRA.ROSANA MARRA
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

O. SR. DR.RODRIGO FONSECA COSTA
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

O. SR. DR.ADRIANO AUGUSTO STREICHER DE SOUZA
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

O. SR. DR.ANTONIO SERGIO CORDEIRO PIEDADE
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 
VOTO

A. SRA. DRA.ELISAMARA SIGLES VODONÓS PORTELA
Acompanha o voto do(a) relator(a).

 

 
DECISÃO

 
À unanimidade, ACORDAM em aprovar o Acordo de Não Persecução Cível e, após homologação judicial (prevista inclusive na cláusula

décima do ANPC), pelo arquivamento do inquérito civil, nos termos do art. 52, inciso IV, da Resolução nº 052/2018-CSMP, conforme o voto do
Relator.

 
Cuiabá, 21 de Agosto de 2025.

 

 

 
____________________________________________________

ROSANA MARRA
SECRETÁRIA
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ACORDÃO

Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Procuradoria Geral de Justiça

        Vistos e discutidos os autos do Processo Eletrônico nº 001157-058/2024, os Membros do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, em sessão de julgamentos
realizada via plenário virtual entre os dias 11/08/2025 e 20/08/2025, à unanimidade, ACORDAM em
aprovar o Acordo de Não Persecução Cível e, após homologação judicial (prevista inclusive na
cláusula décima do ANPC), pelo arquivamento do inquérito civil, nos termos do art. 52, inciso IV, da
Resolução nº 052/2018-CSMP, conforme o voto do Relator.

        Presidiu o julgamento o Procurador Geral de Justiça RODRIGO FONSECA COSTA, e dele
participaram os Procuradores de Justiça JOÃO AUGUSTO VERAS GADELHA, LUIZ EDUARDO
MARTINS JACOB, PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO, FLAVIO CEZAR FACHONE,
MARCELO FERRA DE CARVALHO, ROSANA MARRA, ANTONIO SERGIO CORDEIRO
PIEDADE, ADRIANO AUGUSTO STREICHER DE SOUZA, ELISAMARA SIGLES VODONÓS
PORTELA, ROBERTO APARECIDO TURIN (Relator).

RODRIGO FONSECA COSTA
PRESIDENTE

Cuiabá, 21 de Agosto de 2025.

ROBERTO APARECIDO TURIN
RELATOR
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Após deliberação colegiada, encaminho para providências pertinentes.
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